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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI Nº 054, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015.

 UNIFICA DENOMINAÇÃO, ALTERA ATRIBUIÇÕES, ÁREA DE ATUAÇÃO, CARGA HORÁRIA DAS CATEGORIAS DE FARMACÊUTICO NA LEI MUNIICPAL Nº 314 DE 17.10.1990 E Autoriza O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO E dá providências. 
Art° 1º As categorias funcionais de Farmacêutico, Farmacêutico/Análises Clínicas constantes do Art. 11, V da Lei Municipal n° 314-89/92, de 17.10.1990, passam a viger com a denominação unificada de “Farmacêutico”, com as seguintes especificações quanto à carga horária e padrão de vencimento, alterando-se a redação para viger como segue:
“Art. 11. Os grupos instituídos no artigo anterior serão integrados pelas seguintes categorias funcionais:

   V - GRUPO DA ÁREA DA SAÚDE – 
	· Farmacêutico (24 h semanais) 
	01
	AS. 50.6.7A



	· Farmacêutico 40 h 
	02
	AS 50.12.12


..”

Art. 2º Os Anexos da Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 que contém a descrição das funções e requisitos de provimento dos cargos de Farmacêutico e farmacêutico Análises Clínica passam a ser substituídos pelo anexo único desta Lei e integrará o Plano de Carreira dos Servidores Municipais.
Art° 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Artigos 259 a 261 da Lei Municipal n° 313-89/92, de 17.10.1990 a contratar pelo período de até 12 (doze) meses um Farmacêuticos com carga horária de 40 (quarenta horas semanais), com vistas à continuidade do atendimento dos serviços de Farmácia junto à Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal Dr. Getuinar D’Ávila do Nascimento, sem prejuízo das contratação já em curso autorizada pela Lei Municipal nº 2527 de 15.07.2015, com prorrogação por até igual período, permitindo a deflagração de concursos públicos e provimento destas vagas. 
Art° 3° O vencimento do(s) contratado(s) será, para o cargo com 40 (quarenta) horas semanais e vencimento de R$ 2.077,69 (dois mil e setenta e sete reais e sessenta e nove centavos), além de adicionais próprios ao cargo na forma da lei, garantindo-se ao (à) contratado (a) os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como direitos expressos na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.

Parágrafo Único: Além dos vencimentos, os contratados receberão o adicional de insalubridade que porventura fizerem jus os ocupantes do cargo.

Art. 4º O (a) contratado (a) será regido (a) pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual e cumprirão as atribuições próprias do cargo descritas no Anexo da categoria funcional constante da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, com suas alterações posteriores.
Art. 5º As contratações objeto desta Lei poderão ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato, no caso de retorno antecipado da servidora efetiva substituída, situações em que caberá à (ao) contratado (a) somente o pagamento da remuneração de forma proporcional ao período trabalhado. 
Art. 6º O (a) contratado (a) contribuirão compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 7º A seleção do (a) contratado (a) recairá sobre candidato melhor avaliado em seleção curricular haja vista inexistência de interessados para o Processo Seletivo Simplificado com o objetivo de contratação idêntica anteriormente autorizado pela Lei Municipal nº 2506, de 25.02.2015, com vistas ao imediato preenchimento da vaga.
Parágrafo Único: O contratado deverá apresentar a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação, habilitação profissional, capacidade física e mental e outros, junto Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal.
         Art. 8° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 0702 – Secretaria Municipal da Saúde; 2044 – Manutenção do Hospital Municipal e Pronto Atendimento; 31.90.04 – Contratação por tempo determinado.

Art° 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


            MARCOS ERNANI SENGER,

                              Prefeito Municipal.
Rafael Alencar Maurer,                                             Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal Administração.                                           Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 054/2015.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 054, de 08.10.2015 e UNIFICA DENOMINAÇÃO, ALTERA ATRIBUIÇÕES, ÁREA DE ATUAÇÃO, CARGA HORÁRIA DAS CATEGORIAS DE FARMACÊUTICO NA LEI MUNIICPAL Nº 314 DE 17.10.1990 E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO. DÁ PROVIDÊNCIAS. 
Atualmente o quadro de cargos da Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 conta com três Farmacêuticos com 24 horas e um Farmacêutico com 40 horas, conforme alterações que sobrevieram, sempre almejando dotar o quadro de pessoal com estes profissionais, para atendimento das farmácias junto à Secretaria de Saúde e Hospital Municipal. 
Como os cargos detém denominações diversas e lotação também distintas, em sede do cargo de quarenta horas que é próprio do Hospital Municipal, entendemos que o ideal é unificar as atribuições e a lotação permitindo ao Ente Público flexibilizar a possibilidade de atendimento nas unidades sem atrelar o local de atuação, já que sempre é o Município o empregador e para tal propomos as alterações do projeto em tela, o qual pretende ainda transformar dois dos atuais cargos com vinte e quatro horas em um cargo de quarenta horas, em razão da inviabilidade de êxito nas tentativas de provimento, tanto do concurso realizado, que houve desistência dos aprovados em assumir, como nas contratações tentadas com esta carga horária.


Excelências, a matéria ora apresentada tem cunho de URGÊNCIA. Ante a desistência de tomar posse da última candidata aprovada em concurso somado a exoneração do servidor Alisson e por fim com a superveniência da aposentadoria da servidora Marlene Tatsch, estamos envidando todos os esforços para dotar o quadro de pessoal destes profissionais mantendo a regularização do atendimento nestas áreas, e ademais é de conhecimento desta Casa, que dois processos seletivos para a contratação emergencial já foi procedido, sem êxito no acolhimento de interessados já quando se almejava substituir a servidora em gozo de licença gestante.


Como é urgente e inquestionável a relevância desta matéria, já estando demonstrado que o impacto orçamentário apresentado açambarca já três cargos ou contratos com vinte e quatro horas além de um com quarenta horas, é possível verificar que não haverá majoração da despesa que já foi programada, pois estamos agora propondo dois cargos de quarenta horas, o que reduzirá a margem de carga horária e remuneração já orçada e impactada, no entanto se anexa a declaração do contador a título de impacto e permitirá a contratação de mais um farmacêutico com 40h.

Face o acima exposto, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, pelo que requeremos sua análise e aprovação para sua posterior transformação em Lei Municipal em cunho de URGÊNCIA, surtindo seus efeitos jurídicos e legais contando com a plena receptividade ao projeto e de sua aprovação, em breve tramitação, pela motivação exposta, convictos de que V. Exas. não se furtarão de empenhar esforços para normalização dos atendimentos das Farmácias.






Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 054, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015 que passa a integrar a Lei Municipal nº 314/1990 em substituição aos anexos dos cargos de Farmacêutico e Farmacêutico Bioquímico.

CATEGORIA FUNCIONAL: FARMACÊUTICO

PADRÃO DE VENCIMENTO: a) AS. 50.6.7A  - 01 vaga  e
b) AS.50.12.12 – 02 vagas  
ATRIBUIÇÕES

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: responsável pelas Farmácias da Prefeitura Municipal junto ao Hospital Municipal, Ambulatório Municipal e Secretaria de Saúde.

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: providenciar e manter atualizado junto aos órgãos competentes, toda documentação exigida para o funcionamento da Farmácia, manter atualizados todos os Livros de Controle de medicamentos, supervisionar o fornecimento e validade de medicamentos, estocagem e descarte, manter o controle de estoque de medicamentos e produtos de uso na área de saúde, fornecer medicamentos, informações em processos judiciais, sistemas de registro de dispensação e controle de medicamentos.

 responsabilidade técnica.

LOCAL DE TRABALHO: FarmáciaS NO ÂMBITO da Prefeitura Municipal: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ambulatórios municipais E HOSPITAL MUNICIPAL GETUINAR DÁVILA DO NASCIMENTO
CONDIÇÕES DE TRABALHO

A) Geral: carga horária semanal de 24 HORAS (AS. 50.6.7A) ou de 40 HORAS (AS. 50.12.12)
B) USO DE UNIFORME

C)  Especial: concorrem a escala de serviço e plantões nos finais de semana e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Idade; mínima de 18 anos

b) Instrução: Cursos superior e inscrição no CRF.
